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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio

PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022

EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO “AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIAS PARA MATERNIDADES”, NO PROGRAMA 6155- OPERACIONALIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU” - ANEXO II NO PROGRAMA 0133 DO PROJETO DE LEI 039/2022.


Art. 1º.  Acrescenta a ação “Aquisição e manutenção de ambulâncias para maternidades de Niterói” no anexo II no programa Programa 0133 - Atenção à Saúde do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	0133
	Aquisição e manutenção de ambulâncias para maternidades de Niterói
	2023
	Ambulâncias adquiridas
	Unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	2
	R$ 350.000



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.



Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

As Maternidades Municipais realizam atendimento à gestante de baixo risco ou risco habitual. Em caso de qualquer complicação com a gestante, como descolamento prematuro da placenta, diminuição dos batimentos cardíacos do bebê, a gestante é encaminhada para o Hospital Azevedo Lima ou para o Hospital Antônio Pedro, estabelecimentos públicos em Niterói que prestam assistência em caso de gestação de risco médio ou alto. Para realizar esse transporte da gestante aos hospitais de referência é necessária uma ambulância e um motorista à disposição nas maternidades. Atualmente não há uma ambulância para realizar esse atendimento de emergência tão fundamental para a adequada assistência à saúde da mulher e para evitar complicações e mortes maternas desnecessárias.
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